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(Actos cuja publicacËaÄo naÄo eÂ uma condicËaÄo da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISAÄ O DO CONSELHO

de 25 de Janeiro de 1999

que adopta um programa específico de investigacËaÄo, desenvolvimento tecnológico e
demonstracËaÄo no domínio «Qualidade de vida e gestaÄo dos recursos vivos» (1998-2002)

(1999/167/CE)

O CONSELHO DA UNIAÄ O EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia e, nomeadamente, o n.� 4 do seu arti-
go 130.�I,

Tendo em conta a proposta da ComissaÄo (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do ComiteÂ Económico e
Social (3),

(1) Considerando que, atraveÂs da sua DecisaÄo
n.� 182/1999/CE (4), o Parlamento Europeu e o
Conselho adoptaram o quinto programa-quadro
de accËoÄ es da Comunidade Europeia (a seguir
designado por «quinto programa-quadro») em
mateÂria de investigacËaÄo, de desenvolvimento tec-
nológico e de demonstracËaÄo (a seguir designados
por «IDT»), a realizar durante o período de
1998-2002, tendo definido as orientacËoÄ es gerais
e os objectivos científicos e tecnológicos das
accËoÄ es a desenvolver no domínio «Qualidade de
vida e gestaÄo dos recursos vivos»;

(2) Considerando que o n.� 3 do artigo 130.�I do
Tratado preveÃ que o programa-quadro seja posto

em praÂtica mediante programas específicos
desenvolvidos no aÃmbito de cada uma das accËoÄ es
que o compoÄ em; que cada programa específico
definiraÂ as regras da respectiva realizacËaÄo, fixaraÂ
a sua duracËaÄo e preveraÂ os meios considerados
necessaÂrios;

(3) Considerando que, nos termos do n.� 2 do
artigo 4.� da DecisaÄo n.� 1110/94/CE do Parla-
mento Europeu e do Conselho, de 26 de Abril de
1994, relativa ao quarto programa-quadro de
accËoÄ es da Comunidade Europeia em mateÂria de
investigacËaÄo, de desenvolvimento tecnológico e
de demonstracËaÄo (1994-1998) (5), e com o n.� 2
do artigo 4.� das decisoÄ es do Conselho relativas
aos programas específicos de aplicacËaÄo do quarto
programa-quadro, a ComissaÄo mandou proceder
a uma avaliacËaÄo externa, que transmitiu, junta-
mente com as suas conclusoÄ es e observacËoÄ es, ao
Parlamento Europeu, ao Conselho, ao ComiteÂ
Económico e Social e ao ComiteÂ das RegioÄ es;

(4) Considerando que, nos termos do artigo 130.�J
do Tratado, a DecisaÄo 1999/66/CE do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1998, relativa aÁs regras
de participacËaÄo das empresas, centros de investi-
gacËaÄo e universidades e aÁs regras de difusaÄo dos
resultados da investigacËaÄo para execucËaÄo do
quinto programa-quadro da Comunidade Euro-
peia (1998/2002) (6) (a seguir designadas por «re-
gras de participacËaÄo e difusaÄo»), eÂ aplicaÂvel ao
presente programa específico; que estas regras
permitem a participacËaÄo do Centro Comum de

(1) JO C 260 de 18.8.1998, p. 1.
(2) Parecer emitido em 15 de Dezembro de 1998 (ainda naÄo

publicado no Jornal Oficial).
(3) JO C 407 de 28.12.1998, p. 123.
(4) JO L 26 de 1.2.1999, p. 1.

(5) JO L 126 de 18.5.1994, p. 1. DecisaÄo com a uÂ ltima
redaccËaÄo que lhe foi dada pela DecisaÄo n.� 2535/97/CE
(JO L 347 de 18.12.1997, p. 1).

(6) JO L 26 de 1.2.1999, p. 56.
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InvestigacËaÄo nas accËoÄ es indirectas abrangidas
pelo presente programa específico;

(5) Considerando que, para efeitos de execucËaÄo do
presente programa, poderaÄo revelar-se oportunas,
para aleÂm da cooperacËaÄo abrangida pelo Acordo
sobre o EspacËo Económico Europeu ou por acor-
dos de associacËaÄo, accËoÄ es de cooperacËaÄo inter-
nacional com países terceiros ou organizacËoÄ es
internacionais, nomeadamente com base no
artigo 130.�M do Tratado;

(6) Considerando que a execucËaÄo do presente pro-
grama incluiraÂ tambeÂm accËoÄ es e mecanismos des-
tinados a incentivar, difundir e explorar os resul-
tados da IDT, em especial junto das pequenas e
meÂdias empresas (PME), bem como accËoÄ es de
incentivo aÁ mobilidade e aÁ formacËaÄo dos investi-
gadores;

(7) Considerando que importa que a comunidade
científica, a comunidade empresarial e a comuni-
dade de utilizadores contribuam de forma signifi-
cativa para a definicËaÄo das accËoÄ es a empreender
e sejam implicadas, na medida do possível, na
execucËaÄo do programa;

(8) Considerando que as accËoÄ es de investigacËaÄo do
aÃmbito do quinto programa-quadro deveraÄo tam-
beÂm ser orientadas para a inovacËaÄo, para que
possam contribuir, designadamente, para os
objectivos do primeiro plano de accËaÄo para a
inovacËaÄo;

(9) Considerando que deveraÂ ser dado especial desta-
que ao incentivo aÁ participacËaÄo de PME;

(10) Considerando que a política de igualdade de
oportunidades da Comunidade deveraÂ ser tida
em conta na implementacËaÄo do presente pro-
grama;

(11) Considerando que uma gestaÄo eficiente e trans-
parente contribuiraÂ para que o programa seja
mais eficaz e mais acessível aos utilizadores;

(12) Considerando que as despesas administrativas
deveraÄo ser incluídas no orcËamento comunitaÂrio
de forma transparente;

(13) Considerando que, por um lado, haveraÂ que
acompanhar a execucËaÄo do presente programa
de modo a poder adaptaÂ-lo, quando necessaÂrio, aÁ
evolucËaÄo científica e tecnológica e, por outro,
haveraÂ que mandar proceder, em tempo uÂ til, a
uma avaliacËaÄo, por peritos independentes, da
forma como evolui;

(14) Considerando que o ComiteÂ de InvestigacËaÄo
Científica e TeÂcnica foi consultado sobre o con-
teuÂdo cientifíco e tecnológico dos programas
específicos,

ADOPTOU A PRESENTE DECISAÄ O:

Artigo 1.�

Nos termos do n.� 1 do artigo 3.� do quinto pro-
grama-quadro, eÂ adoptado o programa específico rela-
tivo aÁ «Qualidade de vida e gestaÄo dos recursos vivos»
(a seguir designado por «o programa específico»),
para o período compreendido entre 25 de Janeiro de
1999 e 31 de Dezembro de 2002.

Artigo 2.�

1. De acordo com o anexo III do quinto programa-
-quadro, o montante considerado necessaÂrio para a
execucËaÄo do presente programa específico eleva-se a
2 413 milhoÄ es de euros, dos quais um maÂximo de
6,5% para as despesas administrativas da ComissaÄo.

Apresenta-se no anexo I uma reparticËaÄo indicativa
desse montante.

2. Do montante referido no n.� 1:

Ð 553 milhoÄ es de euros saÄo destinados ao período de
1998 a 1999,

e

Ð 1 860 milhoÄ es de euros saÄo destinados ao período
de 2000 a 2002.

No caso referido no n.� 1, alínea c), do artigo 2.� do
quinto programa-quadro, o Conselho adaptaraÂ o
uÂ ltimo montante nas condicËoÄ es previstas no n.� 1,
segundo travessaÄo, da alínea c), do artigo 2.� do
quinto programa-quadro. Enquanto se aguarda a deci-
saÄo do Conselho, o presente programa específico naÄo
seraÂ executado para aleÂm do disposto no primeiro tra-
vessaÄo.

3. A autoridade orcËamental fixaraÂ , tendo em conta
os objectivos científicos e tecnológicos e as prioridades
definidos na presente decisaÄo, as dotacËoÄ es a atribuir a
cada exercício, em funcËaÄo da disponibilidade dos
recursos atribuídos no contexto das perspectivas finan-
ceiras plurianuais.

Artigo 3.�

1. As grandes linhas, os objectivos científicos e tec-
nológicos e as prioridades do programa específico, que
figuram no anexo II, estaÄo em conformidade com os
princípios e com as treÃs categorias de criteÂrios de selec-
cËaÄo enunciados no anexo I do quinto programa-qua-
dro.
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2. De acordo com esses princípios e criteÂrios, seraÄo
aplicados aÁ seleccËaÄo das accËoÄ es de IDT a realizar os
criteÂrios de seleccËaÄo previstos no artigo 10.� das regras
de participacËaÄo e difusaÄo.

AleÂm disso, qualquer participacËaÄo de entidades indus-
triais em accËoÄ es a custos repartidos viradas para a
induÂ stria deveraÂ , em princípio, ser adequada aÁ natu-
reza e aÁ finalidade da accËaÄo.

A execucËaÄo do programa respeitaraÂ todos estes criteÂ-
rios, ainda que com diferentes ponderacËoÄ es, nomeada-
mente no que respeita ao programa de trabalho defi-
nido no n.� 1 do artigo 5.�

3. As regras de participacËaÄo e difusaÄo saÄo aplicaÂveis
ao programa específico.

4. As regras pormenorizadas da participacËaÄo finan-
ceira da Comunidade no programa específico saÄo as
referidas no artigo 4.� do quinto programa-quadro.

As accËoÄ es indirectas de IDT do programa específico
saÄo definidas nos anexos II e IV do quinto programa-
-quadro.

As regras de execucËaÄo do programa específico saÄo
apresentadas no anexo III aÁ presente decisaÄo.

Artigo 4.�

Tendo em conta os criteÂrios referidos no artigo 3.�, os
objectivos científicos e tecnológicos e as prioridades
enunciadas no anexo II, a ComissaÄo:

a) AcompanharaÂ , com a ajuda de peritos externos
independentes, a execucËaÄo do programa específico
e, se necessaÂrio, apresentaraÂ ao Conselho propostas
de adaptacËaÄo, em conformidade com o n.� 1 do
artigo 5.� do quinto programa-quadro;

b) MandaraÂ proceder aÁ avaliacËaÄo externa prevista no
n.� 2 do artigo 5.� do quinto programa-quadro no
que respeita aÁs accËoÄ es realizadas nos domínios
abrangidos pelo programa específico.

Artigo 5.�

1. A ComissaÄo elaboraraÂ um programa de trabalho
que especifique:

a) Mais pormenorizadamente, os objectivos e as prio-
ridades de IDT enunciados no anexo II;

b) O calendaÂrio indicativo de execucËaÄo do programa
específico;

c) As modalidades de coordenacËaÄo definidas no
anexo III e as regras destinadas a assegurar o cum-
primento dos objectivos, em mateÂria de inovacËaÄo e
de participacËaÄo de PME, da terceira accËaÄo do
quinto programa-quadro;

d) Na medida do necessaÂrio, os criteÂrios de seleccËaÄo e
respectivas regras de aplicacËaÄo para cada tipo de
accËaÄo indirecta de IDT.

2. O programa de trabalho deveraÂ ter em conta os
interesses envolvidos, particularmente os das comuni-
dades científica, empresarial e dos utilizadores, e ser-
viraÂ de base aÁ execucËaÄo das accËoÄ es indirectas de IDT,
em conformidade com o procedimento descrito nas
regras de participacËaÄo e difusaÄo.

3. O programa de trabalho seraÂ actualizado sempre
que seja necessaÂrio e a ComissaÄo deveraÂ pô-lo aÁ dis-
posicËaÄo dos interessados de uma forma convival,
incluindo a electrónica.

Artigo 6.�

1. A execucËaÄo do presente programa específico fica
a cargo da ComissaÄo.

2. O procedimento descrito no artigo 7.� seraÂ apli-
caÂvel aÁ adopcËaÄo das seguintes medidas:

Ð elaboracËaÄo e actualizacËaÄo do programa de trabalho
referido no n.� 1 do artigo 5.�, inclusive no que diz
respeito ao teor dos convites aÁ apresentacËaÄo de
propostas,

Ð aprovacËaÄo das accËoÄ es de IDT para as quais eÂ pro-
posto financiamento, incluindo a participacËaÄo de
entidades de países terceiros, sempre que o mon-
tante estimado da contribuicËaÄo da Comunidade ao
abrigo do presente programa seja igual ou superior
a 0,8 milhaÄo de euros,

Ð definicËaÄo do mandato para a avaliacËaÄo externa
prevista no n.� 2 do artigo 5.� do quinto programa-
-quadro,

Ð qualquer ajustamento da reparticËaÄo indicativa do
montante referido no anexo I.

Artigo 7.�

1. A ComissaÄo seraÂ assistida por um comiteÂ de pro-
grama (a seguir denominado «o comiteÂ»), formado
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por representantes dos Estados-Membros e presidido
pelo representante da ComissaÄo.

2. Nos casos referidos no n.� 2 do artigo 6.�, o
representante da ComissaÄo submeteraÂ aÁ apreciacËaÄo do
comiteÂ um projecto das medidas a tomar. O comiteÂ
emitiraÂ o seu parecer sobre esse projecto num prazo
que o presidente pode fixar em funcËaÄo da urgeÃncia da
questaÄo em causa. O parecer seraÂ emitido por maioria,
nos termos previstos no n.� 2 do artigo 148.� do Tra-
tado para a adopcËaÄo das decisoÄ es que o Conselho eÂ
chamado a tomar sob proposta da ComissaÄo. Nas
votacËoÄ es no comiteÂ, os votos dos representantes dos
Estados-Membros estaÄo sujeitos aÁ ponderacËaÄo definida
do mesmo artigo. O presidente naÄo participa na vota-
cËaÄo.

3. a) A ComissaÄo adoptaraÂ as medidas projectadas
desde que sejam conformes com o parecer do
comiteÂ.

b) Se as medidas projectadas naÄo forem conformes
com o parecer do comiteÂ, ou na auseÃncia de
parecer, a ComissaÄo submeteraÂ sem demora ao
Conselho uma proposta relativa aÁs medidas a
tomar. O Conselho deliberaraÂ por maioria qua-
lificada.

Se, no termo de um prazo de nove semanas a
contar da data em que o assunto foi submetido
aÁ apreciacËaÄo do Conselho, este ainda naÄo tiver
deliberado, a ComissaÄo adoptaraÂ as medidas
propostas.

4. A ComissaÄo informaraÂ regularmente o comiteÂ
sobre a evolucËaÄo geral da execucËaÄo do programa espe-
cífico e, nomeadamente, sobre a evolucËaÄo de todas as
accËoÄ es de IDT financiadas ao abrigo do presente pro-
grama.

Artigo 8.�

Nos termos do n.� 4 do artigo 5.� do quinto pro-
grama-quadro, a ComissaÄo informaraÂ regularmente o
Conselho e o Parlamento Europeu, da execucËaÄo geral
do programa, incluindo no que se refere aÁ participacËaÄo
das PME e aÁ simplificacËaÄo dos procedimentos adminis-
trativos.

Artigo 9.�

Os Estados-Membros saÄo os destinataÂrios da presente
decisaÄo.

Feito em Bruxelas, em 25 de Janeiro de 1999.

Pelo Conselho

O Presidente

J. FISCHER
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ANEXO I

REPARTICË AÄ O INDICATIVA DO MONTANTE ESTIMADO NECESSAÂ RIO

(em milhoÄ es de euros)

Tipo de accËaÄo Montante

a) AccËoÄ es-chave:

i) AlimentacËaÄo, nutricËaÄo e sauÂde 290

ii) Controlo das doencËas infecciosas 300

iii) A «faÂbrica celular» 400

iv) Ambiente e sauÂde 160

v) Agricultura, pescas e silvicultura sustentaÂveis, e desenvolvimento inte-
grado das zonas rurais e das zonas montanhosas 520

vi) O envelhecimento da populacËaÄo e deficieÃncias 190

b) Actividades de investigacËaÄo e de desenvolvimento tecnológico de caraÂcter
geneÂrico 483

c) Apoio aÁs infra-estruturas de investigacËaÄo 70

Total 2 413
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ANEXO II

GRANDES LINHAS, OBJECTIVOS CIENTÝFICOS E TECNOLÓGICOS E PRIORIDADES

INTRODUCË AÄ O

A evolucËaÄo económica e política da Europa deu lugar, globalmente, a uma maior prosperidade, a um
aumento da esperancËa de vida e ao melhoramento das condicËoÄ es de trabalho. Esses benefícios foram,
no entanto, acompanhados por novos desafios, como o aumento dos custos de sauÂde, o envelheci-
mento da populacËaÄo e a degradacËaÄo do ambiente e uma reforcËada preocupacËaÄo eÂtica. EÂ cada vez mais
evidente a existeÃncia de uma rotura entre as actividades humanas e os recursos naturais, sejam eles da
agricultura e da pesca, da actividade mineira ou do ambiente no seu conjunto. Paradoxalmente, este
processo ocorreu concomitantemente com uma verdadeira «explosaÄo» da base de conhecimentos sobre
a estrutura e o funcionamento dos seres vivos, que anuncia novos desenvolvimentos em todos os secto-
res correspondentes, nomeadamente cuidados de sauÂde, produtos farmaceÃuticos, agricultura, alimenta-
cËaÄo, etc.

A Europa tem uma sólida experieÃncia e uma excelente reputacËaÄo no que respeita aÁ investigacËaÄo e aÁs
aplicacËoÄ es no domínio das cieÃncias e tecnologias do ser vivo. Para aleÂm disso, a Europa constitui um
enorme mercado uÂnico com grandes tradicËoÄ es de receptividade para os produtos baseados no ser vivo.
Assim, a Europa dispoÄ e de um grande potencial para enfrentar e resolver os principais desafios que se
colocam, como por exemplo o abastecimento alimentar variado e seguro, a prestacËaÄo de cuidados de
sauÂde a precËos acessíveis, melhores medicamentos, etc. Os princípios científicos subjacentes aÁ explora-
cËaÄo dos materiais vivos e naturais para esses fins estaÄo a atravessar mudancËas radicais, decorrentes da
revelacËaÄo do funcionamento íntimo e interactivo que caracteriza os seres vivos. Dado o processo do
conhecimento científico nas uÂ ltimas deÂcadas, eÂ lícito esperar uma maior capacidade de anaÂ lise das
questoÄ es que se prendem com a producËaÄo alimentar, a terapeÃutica para diferentes doencËas e a gestaÄo e
utilizacËaÄo sustentaÂveis dos recursos biológicos, para aleÂm do esclarecimento das suas relacËoÄ es com o
comportamento e as necessidades humanas, as praÂticas industriais e as exigeÃncias dos consumidores.

EÂ objectivo estrateÂgico do programa articular a capacidade de descobrir com a capacidade de produzir,
de forma a satisfazer as necessidades da sociedade e dar resposta aÁs expectativas dos cidadaÄos, numa
óptica de prosperidade, criacËaÄo de emprego e de melhoramento do ambiente. A estrateÂgia de investiga-
cËaÄo do presente programa passa pela concentracËaÄo dos esforcËos em domínios específicos em que o
aumento dos conhecimentos poderaÂ potencialmente trazer respostas teÂcnicas a algumas das questoÄ es
fundamentais que se colocam aos cidadaÄos e que deveraÄo ser tratadas aÁ escala europeia. Devem ser res-
peitados, igualmente, os valores eÂticos fundamentais.

A novidade desta abordagem reside na vontade de acoplar a dinaÃmica de uma producËaÄo macicËa de
conhecimento com um pequeno nuÂmero de domínios de que se esperam efeitos derivados desejaÂveis,
embora continuando a busca de uma renovacËaÄo dos conhecimentos para reforcËo dos pontos fortes da
Europa nos domínios promotores do crescimento e do aumento da qualidade de vida.

As solucËoÄ es científicas e teÂcnicas propostas deveraÄo ser encaradas como parte de uma abordagem sisteÂ-
mica integrada, em que os seres humanos estaÄo no cerne da problemaÂtica da «qualidade de vida» e da
«gestaÄo dos recursos vivos». Foram identificadas seis accËoÄ es-chave em que a investigacËaÄo europeia
deveraÂ dar um contributo fundamental para a solucËaÄo dos problemas existentes atraveÂs de produtos,
processos ou servicËos inovadores. Essas accËoÄ es-chave saÄo orientadas para dar resposta aÁs necessidades
socioeconómicas e aos objectivos das políticas comunitaÂrias, nomeadamente nos domínios da agricul-
tura e da pesca, da induÂ stria e dos consumidores e ainda do ambiente e da sauÂde. Sempre que necessaÂ -
rio, seraÂ integrada horizontalmente em todo o programa a dimensaÄo ligada com o geÂnero.

Essas accËoÄ es seraÄo completadas por actividades de investigacËaÄo e de desenvolvimento tecnológico de
caraÂcter geneÂrico, bem como por actividades de apoio aÁs infra-estruturas de investigacËaÄo, que visam a
constituicËaÄo, a mais longo prazo, de uma base de conhecimentos apropriada em todos os domínios de
importaÃncia estrateÂgica para o futuro.

Responder aÁs necessidades socioeconómicas. Do lado da procura, deveraÂ ser desenvolvida investigacËaÄo
para promover a sauÂde, conciliar o progreso económico com as exigeÃncias de proteccËaÄo do ambiente e
melhorar a resposta aÁs necessidades dos consumidores. A exploracËaÄo dos resultados do programa deve
ter em conta a dimensaÄo socioeconómica. Do lado da oferta, este sector apresenta um enorme poten-
cial de crescimento económico e de criacËaÄo de emprego, quer nas induÂ strias tradicionais, nomeada-
mente nas ligadas aÁ producËaÄo primaÂria quer nas novas induÂ strias de alta tecnologia.
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Aumentar o valor acrescentado europeu. As questoÄ es transnacionais, como por exemplo as questoÄ es
relacionadas com a sauÂde (epidemiologia, nutricËaÄo, aspectos relacionados com a segurancËa dos alimen-
tos, envelhecimento, incluindo as deficieÃncias relacionadas com o envelhecimento, e doencËas raras), ou
a gestaÄo de recursos transnacionais (recursos vivos terrestres e aquaÂticos), teraÄo que ser tratadas de
forma selectiva. Outros domínios, como a toxicomania, a segurancËa biológica e a bioeÂtica, implicam
uma consolidacËaÄo das bases científicas para apoio das políticas comunitaÂrias. Muitas das actividades
que seraÄo desenvolvidas no aÃmbito do presente programa (por exemplo, investigacËaÄo do genoma, cieÃn-
cias neurológicas e avaliacËaÄo das tecnologias), devido aÁ sua dimensaÄo e complexidade, só seraÄo realizaÂ -
veis se forem executadas a nível europeu.

Apoiar a competitividade europeia. O programa baseia-se nos pontos fortes específicos, em termos
científicos, das aÂreas de conhecimento e dos sectores produtivos com forte potencial de crescimento,
como por exemplo a biotecnologia ou o sector alimentar. A promocËaÄo da qualidade de vida e das cieÃn-
cias e tecnologias do ser vivo e a quebra da associacËaÄo entre crescimento económico e degradacËaÄo
ambiental contribuiraÄo a curto e a longo prazo para o aumento da competitividade e do emprego na
Europa. A Europa deveraÂ favorecer a criacËaÄo de empresas, nomeadamente nos sectores da biotecnolo-
gia e agro-alimentar, que nos uÂ ltimos tempos teÃm apresentado uma taxa de crescimento consistente.

Favorecer a segurancËa biológica. A avaliacËaÄo do comportamento e do impacto dos organismos recom-
binantes (por exemplo, plantas transgeÂnicas, microorganismos, vacinas, etc.) sobre a sauÂde humana e
dos animais e do seu destino final no ambiente seraÂ integrada em todas as accËoÄ es-chave para as quais
seja relevante.

Respeitar um enquadramento eÂtico. SeraÂ garantido, em todas as actividades do programa específico, o
total respeito pelos direitos humanos e pelos princípios eÂticos fundamentais, em conformidade com o
artigo 6.� da decisaÄo do Parlamento Europeu e do Conselho relativa ao quinto programa-quadro. Esses
princípios incluem normas relativas ao bem-estar dos animais em conformidade com a legislacËaÄo
comunitaÂria.

ARTICULACË AÄ O E COMPLEMENTARIDADE COM OS OUTROS PROGRAMAS

A coordenacËaÄo com outros programas seraÂ baseada na promocËaÄo de interaccËoÄ es sineÂrgicas e de activi-
dades complementares, evitando redundaÃncias desnecessaÂrias:

Ð A coordenacËaÄo com o programa específico «Sociedade da informacËaÄo convivial» baseia-se no
seguinte princípio: as actividades relativas aÁs tecnologias da sociedade da informacËaÄo propriamente
ditas (que incluem o desenvolvimento, accËoÄ es de demonstracËaÄo e de assimilacËaÄo das tecnologias)
seraÄo concentradas no programa «Sociedade da informacËaÄo convivial», enquanto que as activida-
des relacionadas com a distribuicËaÄo, integracËaÄo e adaptacËaÄo dessas tecnologias em aplicacËoÄ es nos
domínios da qualidade de vida e da gestaÄo dos recursos vivos seraÄo realizadas ao abrigo do pre-
sente programa.

Ð A coordenacËaÄo com os programas «Crescimento competitivo e sustentaÂvel» e «Energia, ambiente e
desenvolvimento sustentaÂvel» repousa numa interaccËaÄo estreita da accËaÄo-chave «AlimentacËaÄo,
nutricËaÄo e sauÂde» do presente programa com a accËaÄo-chave «Produtos, processos e organizacËaÄo
inovadores» do programa «Crescimento competitivo e sustentaÂvel» e os aspectos correspondentes
do programa «Energia, ambiente e desenvolvimento sustentaÂvel». SeraÄo ainda estabelecidas inter-
accËoÄ es semelhantes entre as accËoÄ es-cheve «A faÂbrica celular» e «Agricultura, pescas e silvicultura
sustentaÂveis, e desenvolvimento integrado das zonas rurais e das zonas montanhosas» e as accËoÄ es
pertinentes dos programas «Crescimento competitivo e sustentaÂvel» e «Energia, ambiente e desen-
volvimento sustentaÂvel».

Ð SeraÂ desenvolvida uma estreita coordenacËaÄo com o programa «Afirmar o papel internacional da
investigacËaÄo comunitaÂria», em especial quando a colaboracËaÄo com iniciativas internacionais possa
representar um valor acrescentado para os esforcËos europeus de IDT.

Ð As possibilidades oferecidas pelos programas COST e Eureka seraÄo exploradas ao maÂximo, tal
como a cooperacËaÄo com organizacËoÄ es internacionais, a fim de fomentar sinergias entre as accËoÄ es e
os projectos do presente programa e as actividades de investigacËaÄo financiadas a nível nacional.
No caso da cooperacËaÄo com o programa Eureka, poderaÄo ser desenvolvidos, no aÃmbito das accËoÄ es-
-chave, projectos correspondentes a temas que interessen tambeÂm ao programa-quadro, em confor-
midade com os criteÂrios de seleccËaÄo e os procedimentos deste uÂ ltimo.
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Ð SeraÄo desenvolvidas actividades específicas destinadas a facilitar a participacËaÄo de entidades de paí-
ses terceiros e a manutencËaÄo de ligacËoÄ es com especialistas de países terceiros formados na Europa,
as quais contribuiraÄo igualmente para a dimensaÄo internacional do programa.

Ð No que respeita aÁ inovacËaÄo e aÁ participacËaÄo das PME, uma vez que os novos conhecimentos no
domínio das cieÃncias biológicas saÄo uma constante fonte de inovacËaÄo, as parcerias de investigacËaÄo
deveraÄo ser flexíveis e integradoras. Uma parceria competitiva exige um elevado nível de interaccËaÄo
entre biologia, engenharia, gestaÄo da informacËaÄo, normalizacËaÄo, investimentos de capital, direitos
de propriedade intelectual, etc., que permitiraÂ garantir o sucesso, desde que essas funcËoÄ es sejam
previstas no interior de um mesmo projecto. EÂ imperativo que, em cada accËaÄo, a gestaÄo do pro-
grama seja acompanhada por medidas destinadas a estimular, por exemplo, as PME ou os parcei-
ros financeiros. As actividades de promocËaÄo seraÄo concentradas numa «ceÂlula de inovacËaÄo», com
vista ao desenvolvimento e utilizacËaÄo dos resultados do presente programa. Por outro lado, esta
contribuiraÂ tambeÂm para garantir a complementariade e a interface com as actividades de inovacËaÄo
executadas no aÃmbito do programa «Promover a inovacËaÄo e incentivar a participacËaÄo das PME».

Ð Melhorar os conhecimentos, a especializacËaÄo e as qualificacËoÄ es dos investigadores europeus e a
compreensaÄo do impacto socioeconómico da investigacËaÄo nos domínios abrangidos pelo presente
programa eÂ essencial para assegurar uma disponibilidade suficiente de competeÃncias adequadas e
firmar impactos duradouros e palpaÂveis. A formacËaÄo e a investigacËaÄo socioeconómica seraÂ , pois,
parte integrante do presente programa, sendo complementada por uma adequada articulacËaÄo com
o programa horizontal «Melhorar o potencial humano no domínio da investigacËaÄo e a base dos
conhecimentos socioeconómicos». As actividades de formacËaÄo neste programa incluiraÄo o apoio a
bolsas de estudo, que tomaraÄo a forma de bolsas «Marie Curie» segundo as definicËoÄ es e as regras
fixadas no programa horizontal.

a) ACCË OÄ ES-CHAVE

i) AlimentacËaÄo, nutricËaÄo e sauÂde

O b j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

EÂ objectivo desta accËaÄo promover o desenvolvimento dos conhecimentos, das tecnologias e dos meÂto-
dos (inclusivamente a nível preÂ-normativo), com base em abordagens pluridisciplinares, que permitam
a producËaÄo de uma alimentacËaÄo segura, saÄ , equilibrada e variada para os consumidores, que abranja a
totalidade da cadeia alimentar, promovendo deste modo a proteccËaÄo dos consumidores e contribuindo
para a luta contra as doencËas associadas aÁ alimentacËaÄo e os enormes custos decorrentes dessas doencËas
para os sistemas de sauÂde. Para tal, procurar-se-aÂ a realizacËaÄo dos seguintes objectives científicos e tec-
nológicos:

Ð Desenvolvimento de tecnologias de fabrico novas e/ou melhoradas, seguras e adaptaÂveis

Neste ponto, procurar-se-aÂ melhorar a qualidade dos produtos alimentares e sua aceitacËaÄo por
parte do consumidor, garantindo concomitantemente a possibilidade de determinacËaÄo da origem
das mateÂrias-primas e dos produtos finais.

Prioridades da IDT: melhor utilizacËaÄo das mateÂrias-primas e dos sistemas de producËaÄo, transforma-
cËaÄo e conservacËaÄo; desenvolvimento de culturas de subsisteÃncia e alimentares funcionais e seguras;
utilizacËaÄo dos subprodutos halieÃuticos e da aquicultura e das espeÂcies subutilizadas; qualidade e
possibilidades de determinacËaÄo da origem das mateÂrias-primas e produtos alimentares ao longo da
cadeia alimentar; recurso mínimo aÁ transformacËaÄo e controlo dos processos; tecnologias alimenta-
res e sistemas de embalagem avancËados; melhoramento das tecnologias tradicionais; controlo e
garantia da qualidade, incluindo o desenvolvimento de meÂtodos para a medicËaÄo da qualidade.

Ð Desenvolvimento de ensaios para a deteccËaÄo e de agentes infecciosos e tóxicos na cadeia alimentar
de processos para a sua eliminacËaÄo

A investigacËaÄo seraÂ centrada nos riscos decorrentes dos contaminantes dos produtos alimentares,
na sua origem exacta e na definicËaÄo de estrateÂgias que permitam aumentar a inocuidade dos ali-
mentos.

Prioridades da IDT: melhorar a compreensaÄo e o controlo das condicËoÄ es de contaminacËaÄo; ensaios
de deteccËaÄo raÂpida para agentes patogeÂnicos, substaÃncias xenobióticas e hormonas; meÂtodos de
producËaÄo alimentar novos e mais seguros; novas metodologias para a avaliacËaÄo dos riscos micro-
bianos, químicos e alergeÂnicos.
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Ð Estudo do papel da alimentacËaÄo na promocËaÄo e proteccËaÄo da sauÂde, na óptica da dieta e da nutri-
cËaÄo, da toxicologia, da epidemiologia, das interaccËoÄ es com o ambiente, das possibilidades de esco-
lha do consumidor e da sauÂde puÂblica

Visa-se neste ponto reduzir os factores de risco relacionados com a alimentacËaÄo que contribuem
para o desenvolvimento de doencËas crónicas e o desenvolvimento de novas abordagens que per-
mitam obter uma dieta mais rica e equilibrada.

Prioridades da IDT: papel e influeÃncia da alimentacËaÄo nas funcËoÄ es fisiológicas e no desempenho
físico e intelectual; necessidades nutritivas específicas de determinados grupos da populacËaÄo; rela-
cËoÄ es entre a dieta e as doencËas e disfuncËoÄ es crónicas, incluindo eventuais factores geneÂticos associa-
dos; atitudes e reaccËoÄ es dos consumidores em relacËaÄo aos produtos alimentares, aos meÂtodos de
transformacËaÄo dos alimentos e aÁ respectiva rotulagem.

ii) Controlo das doencËas infecciosas

O b j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

EÂ objectivo global desta accËaÄo-chave lutar contra as principais doencËas infecciosas existentes, novas ou
recrudescentes, incluindo as zoonoses, associadas a agentes patogeÂnicos jaÂ conhecidos, novos ou
mutantes, no homem e nos animais. Para tal, utilizar-se-aÂ fundamentalmente uma associacËaÄo de com-
peteÃncias complementares no aÃmbito de projectos transdisciplinares, ligando essas actividades com as
dos organismos nacionais e internacionais e encorajando as relacËoÄ es entre a investigacËaÄo acadeÂmica, os
responsaÂveis pela elaboracËaÄo das políticas, os prestadores de cuidados de sauÂde, incluindo a interface
entre a investigacËaÄo preÂ-clínica e clínica e os sectores da sauÂde humana e da sanidade animal para a
prossecucËaÄo dos seguintes objectivos científicos e tecnológicos:

Ð Desenvolvimento de vacinas novas ou melhoradas, monovalentes, polivalentes e combinadas, mais
particularmente contra as doencËas virais, com o apoio de ensaios clínicos multiceÃntricos

Prioridades da IDT: vacinas contra as doencËas infecciosas existentes, novas ou recrudescentes e
contra outras doencËas relacionadas com agentes infecciosos (por exemplo, alguns cancros), de
modo coerente com a política comunitaÂria pertinente em mateÂria de reducËaÄo e, a prazo, substitui-
cËaÄo dos ensaios em animais; vacinas contra os agentes patogeÂnicos dos animais; criacËaÄo de redes
europeias para ensaios clínicos e de campo de vacinas e de medicamentos, incluindo, quando
necessaÂrio, uma melhor compreensaÄo do sistema imunitaÂrio.

Ð EstrateÂgias novas e melhoradas de identificacËaÄo e controlo das doencËas infecciosas, dirigidas para
o tratamento e a prevencËaÄo e baseadas em estudos sobre a patogeÂnese, a emergeÃncia de resisteÃncias
e o controlo imunológico

Prioridades da IDT: melhor compreensaÄo dos mecanismos de proteccËaÄo contra os agentes infeccio-
sos, da resisteÃncia aos medicamentos e do controlo das respostas imunológicas; teÂcnicas para vaci-
nas e imunoterapia mais seguras e eficientes; factores de risco específicos, incluindo o comporta-
mento humano e as novas tecnologias, como os xenotransplantes, que influenciam a propagacËaÄo
de doencËas infecciosas e o desenvolvimento de novas estirpes resistentes; desenvolvimento e valida-
cËaÄo de ensaios de diagnóstico; investigacËaÄo de apoio ao desenvolvimento de um sistema de alerta
raÂpido e de uma rede de resposta aÁs doencËas infecciosas; metodologias melhoradas de deteccËaÄo
precoce e precisa de reaccËoÄ es adversas a medicamentos ou vacinas.

Ð Aspectos relacionados com os sistemas de sauÂde puÂblica e de prestacËaÄo de cuidados de sauÂde,
nomeadamente no que respeita aÁ gestaÄo, prevencËaÄo e vigilaÃncia, aspectos comportamentais e res-
posta aÁs doencËas infecciosas (incluindo a modelizacËaÄo de doencËas humanas)

Prioridades da IDT: aspectos organizativos e económicos da sauÂde puÂblica; metodologias de vigi-
laÃncia, acompanhamento e avaliacËaÄo para a prevencËaÄo e terapeÃutica; metodologias de vigilaÃncia da
inocuidade dos produtos no mercado.

iii) A«faÂbrica celular»

O j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

Esta accËaÄo-chave visa apoiar as empresas comunitaÂrias jaÂ existentes ou em fase de arranque na explo-
racËaÄo dos progressos das cieÃncias e tecnologias do ser vivo, em especial nos domínios da sauÂde, do
ambiente, da agricultura, das agro-induÂ strias e dos produtos de elevado valor acrescentado, como as
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substaÃncias químicas. A accËaÄo seraÂ orientada para o desenvolvimento de tecnologias pluridisciplinares
baseadas na exploracËaÄo das propriedades dos microrganismos, plantas e animais, em especial a nível
dos tecidos, ceÂlulas e organitos. EÂ seu objectivo perceber o funcionamento versaÂtil das ceÂlulas e desen-
volver biorreactores, biomoleÂculas e processos biológicos de elevado valor acrescentado susceptíveis de
melhorarem a qualidade de vida e da sauÂde. A condicËaÄo preÂvia para que as ceÂlulas funcionem como
microfaÂbricas eÂ que se desenvolvam conhecimentos suficientes sobre os seus mecanismos, aÁ escala em
que actuam, com utilizacËaÄo de contribuicËoÄ es da biologia estrutural, da fisiologia, da nanobiotecnologia
e dos estudos do genoma e do proteoma e com o apoio, nomeadamente, da físico-química, da bioinfor-
maÂtica e da engenharia bioquímica. Para garantir a segurancËa das novas biomoleÂculas e dos novos bio-
processos, disponibilizar-se-aÄo meÂtodos para monitorizar o seu potencial impacto na sauÂde humana e
animal, e a sua contribuicËaÄo para a melhoria dos padroÄ es de proteccËaÄo do ambiente.

Esta accËaÄo-chave deve igualmente contribuir para uma IDT que permita reforcËar a investigacËaÄo preÂ-
-normativa atraveÂs do desenvolvimento de modelos celulares para a medicina, a farmacologia, a toxico-
logia e o controlo ambiental, a fim de substituir a experimentacËaÄo em animais. DeveraÂ pôr-se a tónica
nos seguintes objectivos científicos e tecnológicos:

Ð Processos e produtos novos ou melhorados no domínio da sauÂde, em especial provenientes da
engenharia molecular (por exemplo, meÂtodos de diagnóstico, antibióticos, agentes anticancerosos,
incluindo terapeÃuticas aÁ base de produtos vegetais)

A investigacËaÄo deveraÂ centrar-se nos produtos biológicos pertinentes para efeitos da prevencËaÄo,
diagnóstico e tratamento das doencËas humanas e dos animais e para o melhoramento da qualidade
de vida.

Prioidades da IDT: melhor compreensaÄo da ceÂlula, das funcËoÄ es dos genes e dos meÂtodos de admi-
nistracËaÄo de genes aplicaÂveis ao desenvolvimento de novas substaÃncias e estrateÂgias de diagnóstico
e terapeÃutica; agentes anticancerosos, antibióticos, anticorpos e agentes terapeÃuticos, vacinas,
novos ensaios de diagnóstico e seleccËaÄo in vitro como alternativas aÁ experimetacËaÄo em animais; a
ceÂlula enquanto unidade de producËaÄo e instrumento de diagnóstico e deteccËaÄo.

Ð Processos energeticamente eficientes de recuperacËaÄo e tratamento biológicos de resíduos

Visa-se prevenir, detectar, controlar, tratar e eliminar a poluicËaÄo, para aleÂm de maximizar o valor
económico dos resíduos.

Prioridades da IDT: novos processos biológicos para a prevencËaÄo da poluicËaÄo industrial e para o
tratamento, valorizacËaÄo e/ou reciclagem dos resíduos bioacumulaÂveis e dos produtos secundaÂrios
da induÂ stria; bioensaios e biossensores; biodegradacËaÄo de substaÃncias químicas persistentes atraveÂs
de cataÂ lise microbiana, isoladamente ou em combinacËaÄo com sistemas vegetais e com catalisadores
químicos; biodiversidade e dinaÃmica ecológica de populacËoÄ es naturais ou introduzidas.

Ð Novos processos e produtos biológicos e biotecnológicos, novas tecnologias de transformacËaÄo com
utilizacËaÄo de microrganismos, plantas e animais para aplicacËoÄ es agro-alimentares, agro-industriais
e químicas de elevado valor acrescentado

DeveraÂ ser concedido relevo aÁs moleÂculas e processos biológicos de valor elevado que possam con-
tribuir para uma melhor exploracËaÄo dos recursos renovaÂveis e favorecer a expressaÄo de característi-
cas desejaÂveis em microrganismos, plantas e animais. Estas actividades estaraÄo orientadas para
perspectivas de exploracËaÄo sustentaÂvel e industrial e teraÄo em conta os factores socioeconómicos,
agronómicos, ecológicos e/ou as perspectivas para os consumidores.

Prioridades da IDT: exploracËaÄo das características celulares e subcelulares dos microrganismos,
plantas e animais nomeadamente por abordagens a nível do genoma; desenvolvimento de meÂtodos
e estrateÂgias com vista aÁ identificacËaÄo dos organismos recombinantes e dos seus eventuais resíduos
no ambiente, e aÁ avaliacËaÄo do seu potencial impacto sobre a sauÂde humana e a sanidade animal ou
sobre o ambiente; novos catalisadores biológicos; utilizacËaÄo de organismos terrestres e aquaÂticos
como fonte de novos produtos de valor; identificacËaÄo e utilizacËaÄo sustentaÂvel da diversidade meta-
bólica e geneÂtica.
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iv) Ambiente e sauÂde

O b j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

EÂ objectivo desta accËaÄo-chave alcancËar uma melhor compreensaÄo das interaccËoÄ es entre os factores
geneÂticos, fisiológicos, ambientais e sociais implicados na manutencËaÄo de uma boa sauÂde, e assim con-
tribuir para reduzir o impacto negativo na sauÂde das alteracËoÄ es ocorridas no ambiente e nos locais de
trabalho e os enormes custos que daí resultam para os sistemas de sauÂde. IncidiraÂ em temas como a
prevencËaÄo e os efeitos na sauÂde puÂblica da poluicËaÄo atmosfeÂrica, dos metais pesados, das substaÃncias
tóxicas, do ruído, das alteracËoÄ es climaÂticas, das radiacËoÄ es electromagneÂticas e os efeitos da poluicËaÄo
nos locais de trabalho. Procurar-se-aÂ alcancËar os seguintes objectivos científicos e tecnológicos:

Ð Estudo das doencËas e alergias ligadas ao ambiente, ou influenciadas pelo ambiente, e investigacËaÄo
dos respectivos meios de tratamento e prevencËaÄo

A investigacËaÄo seraÂ centrada nos problemas de sauÂde directamente decorrentes da exposicËaÄo ao
ambiente e nas respectivas formas de tratamento e prevencËaÄo, com base em estudos epidemiológi-
cos fiaÂveis e na compreensaÄo dos mecanismos de patogeÂnese. Dever-se-aÂ investigar tambeÂm, o
impacto dos poluentes nos locais de trabalho

Prioridades da IDT: anaÂ lise e quantificacËaÄo do impacto dos factores ambientais na sauÂde humana;
avaliacËaÄo da importaÃncia relativa e das interaccËoÄ es entre os factores que afectam a sauÂde; melhora-
mento da compreensaÄo da interdependeÃncia entre os indicadores ambientais e da sauÂde puÂblica,
para identificacËaÄo de melhores formas de tratamento e prevencËaÄo; desenvolvimento de uma abor-
dagem integrada para a avaliacËaÄo dos riscos com inclusaÄo dos aspectos epidemiológicos, ambien-
tais e relacionados com a sauÂde puÂblica; biomarcadores da exposicËaÄo ambiental e uma substituicËaÄo
a prazo dos ensaios com animais.

Ð Desenvolvimento de novos meÂtodos de diagnóstico e avaliacËaÄo de riscos, bem como de processos
que permitam reduzir os efeitos nocivos do ambiente na sauÂde e as suas causas

O objectivo eÂ utilizar uma abordagem pluridisciplinar para obter uma melhor compreensaÄo das
interaccËoÄ es entre o ambiente social e físico, os factores geneÂticos e a sauÂde e identificar melhor os
grupos vulneraÂveis aÁs exposicËoÄ es ambientais, bem como as medidas preventivas que possam ser
aplicadas para reduzir as causas e factores ambientais nocivos para a sauÂde.

Prioridades da IDT: biomarcadores (incluindo bioindicadores) de exposicËoÄ es ambiental, efeito e/ou
susceptibilidade aos agentes ambientais, nomeadamente no seguimento de exposicËoÄ es mistas e no
caso de efeitos cumulativos; melhoramento dos ensaios preditivos de toxicidade e da avaliacËaÄo dos
riscos com base na compreensaÄo dos mecanismos, em consonaÃncia com o objectivo geral de redu-
zir, aperfeicËoar e, a prazo, substituir as experieÃncias em animais; melhoramento dos meÂtodos e teÂc-
nicas para avaliacËaÄo dos efeitos da exposicËaÄo a curto e a longo prazo; estudos epidemiológicos e
biomeÂdicos sobre os eventuais efeitos associados aÁ radiacËaÄo naÄo ionisante, nomeadamente dos tele-
fones móveis.

v) Agricultura, pescas e silvicultura sustentaÂveis, com desenvolvimento integrado das zonas rurais,
incluindo as zonas de montanha

O b j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

O objectivo eÂ desenvolver os conhecimentos e tecnologias necessaÂrios para a producËaÄo e exploracËaÄo
dos recursos naturais, incluindo as florestas, abrangendo a totalidade da cadeia de producËaÄo, tendo em
conta o contexto internacional altamente competitivo e a necessidade de adaptacËaÄo aÁ evolucËaÄo das
políticas comuns da agricultura e das pescas, e fornecendo concomitantemente a base científica para a
regulamentacËaÄo e normas comunitaÂrias. Da mesma forma, deveraÂ ser promovido o papel multifuncio-
nal das florestas e a gestaÄo e utilizacËaÄo sustentaÂveis dos recursos silvícolas enquanto factores integran-
tes do desenvolvimento rural. As aÂreas prioritaÂrias saÄo as seguintes:

Ð Sistemas novos e sustentaÂveis de producËaÄo, incluindo os meÂtodos de criacËaÄo, e de exploracËaÄo agrí-
cola, da pesca e da aquicultura, tendo em conta a rentabilidade, a gestaÄo sustentaÂvel dos recursos,
a qualidade dos produtos e o emprego, assim como a sauÂde e o bem-estar dos animais
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Prioridades da IDT:

Ð Agricultura: sistemas de exploracËaÄo agrícola e meÂtodos de producËaÄo sustentaÂveis, com os res-
pectivos controlos e anaÂ lises ex ante e ex post; diversificacËaÄo da producËaÄo e das actividades;
apoio aÁs políticas comunitaÂrias relativas aÁ fitossanidade (prevencËaÄo, previsaÄo e proteccËaÄo em
mateÂria de doencËas das plantas e de organismos prejudiciais), sanidade animal (prevencËaÄo,
controlo, erradicacËaÄo das principais doencËas e zoonoses) e bem-estar dos animais; identificacËaÄo
e caracterizacËaÄo da qualidade dos produtos agro-alimentares, dos produtos agrícolas transfor-
mados na exploracËaÄo e das tecnologias de transformacËaÄo aí utilizadas; definicËaÄo de paraÃme-
tros, especificacËoÄ es, meÂtodos, formas de organizacËaÄo e tecnologias para uma qualidade total;
sistemas de agricultura biológica; melhoramento de plantas e animais, inclusivamente atraveÂs
da investigacËaÄo no domínio do genoma orientada para a aplicacËaÄo, e diversidade dos recursos
geneÂticos.

Ð Pescas: apoio aÁ gestaÄo integrada das actividades pesqueiras, tendo em conta a conservacËaÄo dos
recursos, os meÂtodos de captura, as interaccËoÄ es com os ecossistemas, as exigeÃncias dos merca-
dos e as consideracËoÄ es de caraÂcter socioeconómico; identificacËaÄo e caracterizacËaÄo da qualidade
dos produtos e tecnologias marinhos; desenvolvimento de novos conceitos para a utilizacËaÄo
sustentaÂvel dos recursos biológicos marinhos e aquaÂticos.

Ð Aquicultura: sistemas de producËaÄo sustentaÂvel com reducËaÄo dos impactos nos ecossistemas e
diversificacËaÄo das espeÂcies cultivadas (animais ou vegetais); melhoramento das teÂcnicas de pro-
ducËaÄo; melhoramentos geneÂticos; resisteÃncia e controlo das doencËas.

Ð ProducËaÄo integrada e exploracËaÄo de materiais biológicos para utilizacËoÄ es naÄo alimentares

SeraÄo tomadas em consideracËaÄo as cadeias integradas de producËaÄo e transformacËaÄo, dando relevo
aÁ utilizacËaÄo final e aÁs necessidades do mercado.

Prioridades da IDT: produtos industriais provenientes das cadeias integradas da química «verde»,
dos biopolímeros e da bioenergia.

Ð UtilizacËaÄo sustentaÂvel e muÂ ltipla dos recursos florestais; cadeia integrada florestas-madeira

Este ponto abrange a gestaÄo sustentaÂvel e a utilizacËaÄo muÂ ltipla dos recursos florestais europeus, de
acordo com as necessidades políticas, ambientais e sociais, de modo a trazer crescimento econó-
mico e emprego aÁs zonas rurais e costeiras.

Prioridades da IDT: apoio aÁs políticas; gestaÄo multifuncional e sustentaÂvel das florestas, conci-
liando a producËaÄo de qualidade e as novas tecnologias com a conservacËaÄo e a proteccËaÄo do
ambiente, nomeadamente com a proteccËaÄo dos solos florestais e a proteccËaÄo contra perigos natu-
rais (por exemplo, inceÃndios florestais); diversificacËaÄo da exploracËaÄo (utilizacËoÄ es diferentes da
extraccËaÄo de madeira, designadamente, para o lazer, e sistemas combinados agricultura-silvicul-
tura-pastorícia); biodiversidade dos ecossistemas florestais e melhoramento geneÂtico; estrateÂgias de
gestaÄo sustentaÂvel e utilizacËaÄo muÂ ltipla dos recursos florestais: cadeia integrada floresta-madeira;
tecnologias de reciclagem e processos eficazes e que respeitem o ambiente; produtos diversificados
e de alto valor acrescentado, tendo em conta as necessidades do mercado e dos consumidores.

Ð Desenvolvimento de meÂtodos de controlo, vigilaÃncia e proteccËaÄo, nomeadamente, proteccËaÄo das
terras e prevencËaÄo da erosaÄo dos solos

O objectivo eÂ apoiar a aplicacËaÄo correcta das políticas comuns da agricultura e das pescas e activi-
dades afins. Esta investigacËaÄo tambeÂm poderaÂ ser uÂ til para a Comunidade no contexto de negocia-
cËoÄ es comerciais internacionais e da resolucËaÄo de diferendos agrícolas no quadro da OMC.

Prioridades da IDT: meÂtodos de vigilaÃncia, avaliacËaÄo e controlo fiaÂveis, transparentes e rentaÂveis.

Ð InvestigacËaÄo preÂ-legislativa destinada a fornecer uma base científica para a legislacËaÄo comunitaÂria

O objectivo eÂ apoiar a regulamentacËaÄo comunitaÂria atraveÂs de actividades de investigacËaÄo preÂ-nor-
mativa.
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Prioridades da IDT: investigacËaÄo preÂ-normativa, constituinte da base científica para a regulamenta-
cËaÄo associada aÁs políticas comuns da agricultura e das pescas.

Ð Novas ferramentas e modelos para o desenvolvimento integrado e sustentaÂvel das zonas rurais e de
outras zonas relevantes

Esta abordagem baseia-se na optimizacËaÄo do potencial específico de cada zona, incluindo, a nível
regional, a diversificacËaÄo das actividades e das utilizacËoÄ es dos solos e a participacËaÄo das popula-
cËoÄ es interessadas.

Prioridades da IDT: anaÂ lise da situacËaÄo e das alteracËoÄ es em curso, tendo em conta as relacËoÄ es entre
todos os sectores envolvidos e os factores que influenciam as alteracËoÄ es tecnológicas e socioeconó-
micas; afectacËaÄo multifuncional dos solos e gestaÄo da paisagem associadas a ecossistemas e habi-
tats importantes, tendo igualmente em conta os aspectos ligados ao património cultural; diversifi-
cacËaÄo e perspectivas de emprego; explanacËaÄo do conceito de «desenvolvimento integrado das acti-
vidades rurais e de pescas», com investigacËaÄo dos respectivos potenciais e contingeÃncias;
elaboracËaÄo de novos modelos e ferramentas, nomeadamente para o ordenamento do espacËo e para
o melhoramento da capacidade organizativa das entidades locais; apoio ao seguimento e avaliacËaÄo
dos programas e políticas de desenvolvimento rural e costeiro atraveÂs de ferramentas para o con-
trolo, avaliacËaÄo e previsaÄo dos benefícios socioeconómicos e ambientais.

vi) O envelhecimento da populacËaÄo e a invalidez

O b j e c t i v o s e p r i o r i d a d e s d a I D T

Esta accËaÄo-chave pretende ajudar a Europa a responder ao desafio do crescente envelhecimento da
populacËaÄo, atraveÂs de IDT que apoie o desenvolvimento de políticas e intervencËoÄ es que melhorem a
qualidade de vida e aumentem a independeÃncia dos idosos, reduzindo a necessidade de cuidados de
longa duracËaÄo e os respectivos custos. EÂ dada prioridade aÁ IDT plurisdisciplinar orientada para proces-
sos que conduzam a um envelhecimento saudaÂvel, incluindo aspectos demograÂficos, sociais e económi-
cos, e aÁs intervencËoÄ es que retardem a invalidez e facilitem a sua gestaÄo. O objectivo eÂ gerar vantagens
competitivas para um amplo leque de induÂ strias e sectores ligados aÁ sauÂde. Os domínios prioritaÂrios
incluem, nomeadamente:

Ð IDT sobre as doencËas, a invalidez e os problemas de sauÂde que implicam uma morbilidade elevada
relacionada com o envelhecimento e relativamente aos quais existem reais perspectivas de preven-
cËaÄo, tratamento ou adiamento da ocorreÃncia

Prioridades da IDT: estudo das doencËas e perturbacËoÄ es associadas ao envelhecimento na populacËaÄo
idosa (doencËas de Parkinson e de Alzheimer, etc.); fisiologia e fisiopatologia do envelhecimento e
da invalidez; estudos de co-morbilidade.

Ð IDT sobre os determinantes biológicos, psicológicos, sociais e económicos de um envelhecimento
saudaÂvel e sobre os mecanismos que conduzem aÁ invalidez e ao retardamento da mesma

Prioridades da IDT: bases celulares e moleculares do envelhecimento; predisposicËaÄo geneÂtica e imu-
nologia do envelhecimento; mecanismos biológicos e psicológicos fundamentais subjacentes aÁs alte-
racËoÄ es relacionadas com o envelhecimento (incluindo os efeitos profissionais e geneÂticos); modeli-
zacËaÄo e estudo de doencËas-modelo para processos específicos de envelhecimento; biomarcadores;
factores endócrinos, neurócrinos e metabólicos do envelhecimento; implicacËoÄ es psicológicas do
envelhecimento.

Ð IDT demograÂfica e epidemiológica das tendeÃncias em mateÂria de envelhecimento e de invalidez,
por forma a permitir uma previsaÄo da dimensaÄo e natureza da populacËaÄo de idosos que possa ser-
vir de base para a definicËaÄo de políticas e para o planeamento

Prioridades da IDT: ensaios clínicos; anaÂ lise e quantificacËaÄo dos factores demograÂficos, meÂdicos,
sociológicos, ligados ao estilo de vida (incluindo o exercício físico, a mobilidade e a nutricËaÄo) e
ambientais; prevencËaÄo; metodologias associadas aÁ recolha de dados específicos.

Ð IDT sobre novas abordagens destinadas a atrasar a manifestacËaÄo da invalidez, a reduzir as dificul-
dades das pessoas idosas no seu ambiente social e físico, nomeadamente atraveÂs da concepcËaÄo e
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desenvolvimento de produtos e servicËos adaptados aÁs suas necessidades (por exemplo, habitacËaÄo,
transportes, tempos livres) e a dar apoio ao seu funcionamente mental e físico

Prioridades da IDT: metodologias relacionadas com a qualidade de vida, a integracËaÄo social e os
mecanismos de adaptacËaÄo; tecnologias que contribuam para reduzir a dependeÃncia; investigacËaÄo da
degeneresceÃncia sensorial; problemas psicomotores, sensoriais e cognitivos; reeducacËaÄo e tratamen-
tos de reabilitacËaÄo; estudos de avaliacËaÄo das intervencËoÄ es; avaliacËaÄo e quantificacËaÄo das necessida-
des e concepcËaÄo/desenvolvimento de produtos/servicËos competitivos e adaptados.

Ð IDT sobre a eficaÂcia e competeÃncia dos servicËos de cuidados de sauÂde e de auxílio social aÁs pessoas
idosas, incluindo investigacËaÄo comparativa sobre o financiamento dos cuidados de longa duracËaÄo e
das pensoÄ es

Prioridades da IDT: investigacËaÄo do impacto dos cuidados de sauÂde prestados aÁs pessoas idosas e
invaÂ lidas nos servicËos de sauÂde e de auxílio social, bem como na organizacËaÄo dos servicËos de pres-
tacËaÄo de cuidados de sauÂde; eficaÂcia e qualidade dos cuidados de sauÂde prestados aÁs pessoas ido-
sas; impacto do envelhecimento na evolucËaÄo e financiamento dos sistemas de prestacËaÄo de cuida-
dos, nomeadamente de longa duracËaÄo, e das pensoÄ es.

b) ACTIVIDADES DE INVESTIGACË AÄ O E DE DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DE
CARAÂ CTER GENEÂ RICO

Estas actividades teÃm impacto a mais longo prazo, o que pode mesmo impossibilitar que venham a
satisfazer algumas das necessidades expressas pelos cidadaÄos, pelo menos enquanto os conhecimentos
ainda fragmentados naÄo forem reunidos num conjunto suficientemente coerente. As disciplinas afins
precisam de tempo para integrar permanentemente as novas bases científicas, pelo que a induÂ stria, os
servicËos e os responsaÂveis políticos europeus devem manter ou reforcËar a sua capacidade de resposta
num mundo em raÂpida modificacËaÄo.

SeraÂ promovida uma interaccËaÄo eficiente entre os laboratórios de investigacËaÄo e a induÂ stria. SeraÂ enco-
rajado o agrupamento de projectos que envolvam os centros de refereÃncia e laboratórios associados,
por forma a obter uma massa crítica, a promover a interaccËaÄo entre a investigacËaÄo fundamental e apli-
cada e a garantir um maÂximo de transfereÃncia de tecnologias de e para as empresas e a induÂ stria. O
apoio poderaÂ ir da formacËaÄo de jovens cientistas aÁ concessaÄo de bolsas para investigadores de alto
nível.

Ð DoencËas crónicas e degenerativas (em especial cancro e diabetes), doencËas cardiovasculares e doen-
cËas raras

Os grandes desafios que se colocam em termos de investigacËaÄo biomeÂdica prendem-se com a eluci-
dacËaÄo da etiologia e patogeÂnese das doencËas provocadas por diversos factores em interaccËaÄo (por
exemplo, geneÂticos, ambientais e ligados ao estilo de vida), causadoras de morbilidade elevada
(por exemplo, doencËas cardiovasculares, cancro, diabetes) ou baixa (por exemplo, doencËas raras).
Urge melhorar os meÂtodos de diagnóstico, tratamento, prevencËaÄo e vigilaÃncia atraveÂs da epidemio-
logia e da aplicacËaÄo dos mais recentes avancËos da tecnologia moderna, o que exigiraÂ uma aborda-
gem multinacional. O objectivo eÂ aumentar os conhecimentos sobre a base geneÂtica, epidemiologia,
patogeÂnese e diagnóstico das doencËas atraveÂs da integracËaÄo da investigacËaÄo fundamental e clínica e
a aplicar a tecnologia moderna ao tratamento e controlo das principais doencËas, nomeadamente
das doencËas raras (por exemplo, doencËa de Creutzfeldt-Jakob) e doencËas «ÓrfaÄs» (por exemplo,
doencËas com grande incideÃncia nos países industrializados ou em vias de desenvolvimento mas que
naÄo merecem muita atencËaÄo em termos de investigacËaÄo por parte dos países industrializados).

Prioridades da IDT: contribuicËaÄo dos factores moleculares, geneÂticos, ambientais e ligados ao estilo
de vida e respectivas interaccËoÄ es com a etiologia, a patofisiologia, a progressaÄo e o resultado final
das doencËas, com vista aÁ definicËaÄo de novas abordagens da prevencËaÄo, diagnóstico e tratamento,
nomeadamente, o desenvolvimento de medicamentos órfaÄos. AvaliacËaÄo de novas terapeÃuticas que
exigem estudos/ensaios em grande escala multinacional e a maÂxima utilizacËaÄo de bases de dados,
registos e bancos de reagentes ou amostras.

Ð InvestigacËaÄo do genoma e de doencËas de origem geneÂtica

O objectivo desta actividade eÂ identificar as funcËoÄ es fisiológicas dos genes e melhorar a compreen-
saÄo do significado da informacËaÄo contida nas sequeÃncias de genes. Os novos conhecimentos e tec-
nologias derivados desta accËaÄo geneÂrica deveraÄo servir para promover a exploracËaÄo da informacËaÄo
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relativa ao genoma em benefício da sauÂde, da agricultura, da induÂ stria e do ambiente da Europa.
A organizacËaÄo da cooperacËaÄo nesta aÂrea contribuiraÂ para o desenvolvimento de sistemas de expres-
saÄo para facilitar o estudo dos genes com interese agronómico ou industrial e a concepcËaÄo de estra-
teÂgias terapeÃuticas ou de prevencËaÄo, geneÂticas ou moleculares, que sejam eficazes no combate aÁs
doencËas humanas e dos animais. Devem ser envidados esforcËos para que naÄo se alargue a diferencËa
entre as possibilidades do diagnóstico e da terapeÃutica.

Prioridades da IDT: esta aÂrea trataraÂ do significado da informacËaÄo contida no genoma e do melhor
conhecimento e compreensaÄo da base geneÂtica das doencËas, nomeadamente das doencËas crónicas e
degenerativas. Para tal, seraÄo necessaÂrios: estudos estruturais; anaÂ lises comparativas de genomas e
proteomas; desenvolvimento de novas abordagens informaÂticas conviviais que permitam a aquisi-
cËaÄo, acesso e interpretacËaÄo dos dados relativos ao genoma e ao seu funcionamento; desenvolvi-
mento de novos sistemas de expressaÄo, de organismos-modelo e de organismos mutuantes, trans-
geÂnicos e híbridos, com estreita observaÃncia dos princípios eÂticos e dos princípios da bio-segurancËa;
desenvolvimento e aplicacËaÄo de abordagens subjacentes em bioquímica, biofísica, estatística e
informaÂtica.

Ð NeurocieÃncias

Esta actividad abriraÂ novas perspectivas e permitiraÂ uma melhor compreensaÄo dos mecanismos que
regem as interligacËoÄ es entre os processos biológicos e psicológicos, por forma a promover novos
meÂtodos de diagnóstico (por exemplo, imageologia) e abordagens preventivas e terapeÃuticas das
doencËas neurológicas e psiquiaÂ tricas e a suscitar novas oportunidades no domínio do ensino, da
inovacËaÄo a nível dos cuidados de sauÂde e das induÂ strias informaÂticas. Neste contexto, seraÄo refor-
cËados a sinergia e os fluxos de informacËaÄo com o programa científico «A fronteira humana».

Prioridades da IDT: integracËaÄo de diferentes disciplinas, tecnologias e níveis de organizacËaÄo bioló-
gica nos seguintes domínios: comunicacËaÄo celular, mecanismos de aprendizagem e memória; meca-
nismos de desenvolvimento, disfuncËaÄo e reparacËaÄo do ceÂrebro, bem como respectivas implicacËoÄ es a
nível clínico, epidemiológico e social. Teoria do ceÂrebro, cieÃncias neurológicas informaÂticas e neu-
roinformaÂtica; comportamento humano e mapeamento cognitivo e funcional do ceÂrebro. Integra-
cËaÄo de abordagens teóricas e experimentais; integracËaÄo da investigacËaÄo fundamental e clínica no
desenvolvimento de estrateÂgias inovadoras de diagnóstico, prevencËaÄo e terapeÃutica, baseadas em
novas abordagens geneÂticas, celulares, naÄo invasivas, farmacológicas e psicológicas.

Ð InvestigacËaÄo sobre a sauÂde puÂblica e os servicËos de sauÂde

Melhoramento dos sistemas de sauÂde: melhoramento da sauÂde dos cidadaÄos europeus e da eficaÂcia
e relacËaÄo custo/eficaÂcia das accËoÄ es e tecnologias desenvolvidas em mateÂria de promocËaÄo da sauÂde,
incluindo a avaliacËaÄo da eficaÂcia das terapias naÄo convencionais; melhoramento da sauÂde e segu-
rancËa no local de trabalho; avaliacËaÄo dos modelos de cuidados de sauÂde, desenvolvimento de uma
base de conhecimentos sobre as praÂticas clínicas e sobre as políticas de sauÂde e estudo sobre as
variacËoÄ es constatadas ao nível da sauÂde puÂblica na Europa.

Prioridades da IDT: metodologias melhoradas em mateÂria de epidemiologia; identificacËaÄo de novos
elementos determinantes da sauÂde (incluindo factores causadores de desigualdades do estado de
sauÂde) e de factores etiológicos das doencËas atraveÂs de metodologias comuns e de investigacËaÄo
comparativa; factores organizativos e socioeconómicos determinantes dos servicËos de prevencËaÄo e
de cuidados de sauÂde; exposicËaÄo a agentes biológicos, químicos e físicos e ao stress físico e mental
no local de trabalho e de habitacËaÄo.

Combate aos problemas relacionados com as drogas: prevenir e, quando necessaÂrio, controlar os
problemas de sauÂde relacionados com a droga, atraveÂs da identificacËaÄo dos factores psicológicos e
sócio-económicos envolvidos no consumo e abuso de drogas, do desenvolvimento de uma melhor
base de conhecimentos sobre as consequeÃncias para a sauÂde e sociais a longo prazo do abuso de
drogas, e do aperfeicËoamento de estrateÂgias de tratamento mais eficazes.

Prioridades da IDT: investigacËaÄo comparativa e analítica das causas biológicas e sociais, dos facto-
res de risco e dos efeitos da dependeÃncia e do abuso de drogas; factores psicológicos e sócio-econó-
micos do abuso de drogas; efeitos a longo prazo do consumo de drogas sobre a sauÂde; aspectos
físicos relacionados com a deteccËaÄo, identificacËaÄo e controlo biológico das drogas.
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Ð InvestigacËaÄo no que se refere aÁs pessoas deficientes

Esta actividade tem por objectivo melhorar a qualidade de vida e a autonomia das pessoas defi-
cientes.

Prioridades da IDT: investigacËaÄo no sentido de contribuir para a melhoria do seu ambiente social e
físico e para a prestacËaÄo eficaz e eficiente dos servicËos de sauÂde e assisteÃncia social que lhes saÄo
destinados.

Ð Estudo dos problemas relacionados com a eÂtica meÂdica e com a bioeÂtica no contexto do respeito
pelos valores humanos fundamentais

O objectivo seraÂ a identificacËaÄo das questoÄ es eÂticas, jurídicas e sociais colocadas naÄo só pela inves-
tigacËaÄo meÂdica e biológica mas tambeÂm, de um modo mais geral, pelo desenvolvimento científico
e tecnológico, a fim de alcancËar uma melhor compreensaÄo das questoÄ es que suscitam a preocupa-
cËaÄo do puÂblico e promover o debate puÂblico sobre elas, bem como proceder a uma anaÂlise da
dimensaÄo eÂtica das medidas de caraÂcter jurídico e regulamentar.

Prioridades da IDT: aspectos eÂticos da investigacËaÄo no domínio das cieÃncias da vida e sua aplicacËaÄo
aÁ medicina, aÁ alimentacËaÄo, aos animais, aÁs plantas e ao ambiente (1).

Ð Estudo dos aspectos socioeconómicos das cieÃncias e tecnologias do ser vivo na perspectiva do
desenvolvimento sustentaÂvel (impacto na sociedade, na economia e no emprego)

A competitividade e o desenvolvimento sustentaÂvel, em conjunto, seraÄo uma fonte de prosperidade
e oportunidades de emprego na UniaÄo Europeia do futuro, garantindo uma qualidade de vida mais
elevada para os cidadaÄos da Europa.

A procura destes objectivos em simultaÃneo só seraÂ possível tomando devidamente em consideracËaÄo
as principais interligacËoÄ es existentes entre as tecnologias, o ambiente e a sociedade e a integracËaÄo
desses conhecimentos em políticas de desenvolvimento sustentaÂvel.

A investigacËaÄo socioeconómica eÂ necessaÂria tambeÂm para reforcËar a qualidade do debate puÂblico,
tal como tem sido ilustrado pelo interesse que suscitam as aplicacËoÄ es da biotecnologia moderna e
as suas bases científicas e a necessidade de informacËaÄo transparente. O processo de regulamentacËaÄo
no domínio das cieÃncias do ser vivo e o respectivo impacto na confiancËa dos cidadaÄos influenciam
a opiniaÄo puÂblica que, por sua vez, tem um forte impacto nos responsaÂveis pela tomada de deci-
soÄ es.

(1) As actividades de investigacËaÄo realizadas no aÃmbito do presente programa devem cumprir as convencËoÄ es e códi-
gos de conduta internacionais, em especial a DeclaracËaÄo de Helsínquia da AssociacËaÄo MeÂdica Mundial, adoptada
pela Assembleia MeÂdica Mundial.
Ter-se-aÄo tambeÂm em conta: a ConvencËaÄo Europeia dos Direitos Humanos e da Biomedicina do Conselho da
Europa; os pareceres do Grupo de Conselheiros para a EÂ tica da Biotecnologia (1991-1996) e do Grupo Europeu
para a EÂ tica das CieÃncias e das Novas Tecnologias (a partir de 1998); a DeclaracËaÄo Universal sobre o Genoma
Humano e os Direitos Humanos da UNESCO, de 11 de Novembro de 1997, as resolucËoÄ es da OMS, e a legislacËaÄo
comunitaÂria aplicaÂvel, por exemplo, as Directivas do Conselho de 26 de Janeiro de 1965 e de 20 de Maio de
1975, relativas aÁ aproximacËaÄo das disposicËoÄ es legislativas, regulamentares e administrativas relativas aÁs especiali-
dades farmaceÃuticas (65/65/CEE e 75/319/CEE Ð Directiva do Conselho de 24 de Novembro de 1986, relativa aÁ
aproximacËaÄo das disposicËoÄ es legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros respeitantes aÁ
proteccËaÄo dos animais utilizados para fins experimentais e outros fins científicos (86/609/CEE))(JO C 115 de
14.4.1997)
No aÃmbito do presente programa-quadro, naÄo seraÂ apoiada nenhuma actividade de investigacËaÄo que modifique
ou tente modificar o património geneÂtico dos seres humanos atraveÂs da alteracËaÄo das ceÂlulas germinais ou pela
actuacËaÄo em qualquer outra fase do desenvolvimento embrionaÂrio, e que possa fazer com que essa alteracËaÄo se
torne hereditaÂria. Da mesma forma, naÄo seraÂ apoiada nenhuma actividade de investigacËaÄo compreendida na acep-
cËaÄo do termo«clonagem» que tenha por objectivo substituir nuÂ cleos de ceÂlulas germinais ou nuÂ cleos de ceÂlulas
embrionaÂrias por nuÂ cleos de ceÂlulas de outro indivíduo, de ceÂlulas de embrioÄ es ou de ceÂlulas em fase mais adian-
tada de desenvolvimento em ceÂlulas de embrioÄ es humanos.
No que respeita aÁs experieÃncias com animais, os princípios da substituicËaÄo por meÂtodos alternativos, da reducËaÄo
do nuÂmero de experieÃncias e do aperfeicËoamento dessas experieÃncias teraÄo de continuar a ser aplicados na medida
do possível. O sofrimento dos animais teraÂ de ser evitado ou reduzido ao mínimo, devendo pôr-se especial cui-
dado na investigacËaÄo com as espeÂcies animais mais próximas do ser humano.
A modificacËaÄo do património geneÂtico de animais e a clonagem de animais poderaÄo ser previstas no aÃmbito do
presente programa, mas apenas para objectivos que tenham justificacËaÄo eÂtica e quando forem realizadas no res-
peito pelo bem-estar dos animais e pela diversidade geneÂtica.
Os participantes em projectos de investigacËaÄo comunitaÂrios teraÄo de cumprir a legislacËaÄo nacional e os códigos de
conduta aplicaÂveis, devendo ainda solicitar a aprovacËaÄo dos comiteÂs eÂticos relevantes antes do início das activida-
des de IDT.
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Os objectivos seraÄo contribuir para a criacËaÄo de estrateÂgias e modelos de desenvolvimento susten-
taÂvel e fornecer uma sólida base científica para a concepcËaÄo, a aplicacËaÄo e a avaliacËaÄo das políticas
pertinentes, com exploracËaÄo dos conhecimentos do ser vivo (inclusivamente na sua relacËaÄo com a
criacËaÄo de oportunidades de emprego no sector da biologia); trata-se de compreender melhor as
relacËoÄ es entre a cieÃncia e as políticas, incluindo a maneira como saÄo formadas as diferentes opi-
nioÄ es sobre os benefícios e riscos do progresso tecnológico e como as mesmas se reflectem no pro-
cesso regulamentar.

Prioridades da IDT: avaliacËaÄo das tecnologias, informacËaÄo sistemaÂtica do puÂblico, educacËaÄo e for-
macËaÄo da opiniaÄo na aÂrea das cieÃncias e das tecnologias do ser vivo; anaÂlise das determinantes
sociais e económicas e das novas oportunidades no sector da biologia; desenvolvimento de indica-
dores e de bases de conhecimentos relevantes para o processo de tomada de decisoÄ es e de regula-
mentacËaÄo; anaÂ lise dos aspectos sociais e económicos das ligacËoÄ es entre as cieÃncias e tecnologias do
ser vivo e as políticas no domínio da induÂ stria, agricultura, pescas, alimentacËaÄo, ambiente, desen-
volvimento sustentaÂvel, sauÂde puÂblica, etc.

c) APOIO AÁ S INFRA-ESTRUTURAS DE INVESTIGACË AÄ O

Objectivos

Melhorar o acesso aÁ «rede» de investigacËaÄo europeia aÁ escala comunitaÂria, garantir a sua utilizacËaÄo em
condicËoÄ es óptimas e o aumento da sua coereÃncia.

Facilitar e encorajar a cooperacËaÄo transnacional no desenvolvimento racional e rentaÂvel de infra-estru-
turas de IDT que correspondam aÁs necessidades emergentes.

Para reforcËar o valor acrescentado europeu e a optimizacËaÄo dos esforcËos que seraÄo necessaÂrios, o apoio
comunitaÂrio seraÂ orientado para os seguintes aspectos: coordenacËaÄo transnacional e gestaÄo integrada
das infra-estruturas existentes e aspectos específicos do funcionamento, acesso e melhoramento dessas
mesmas infra-estruturas; coordenacËaÄo e apoio aÁs iniciativas nacionais ou multinacionais para o desen-
volvimento das infra-estruturas necessaÂrias a nível europeu; ligacËaÄo em rede da comunidade de investi-
gadores e utilizadores, atraveÂs de projectos de investigacËaÄo e de actividades específicas de formacËaÄo
centradas em infra-estruturas apropriadas ou da cooperacËaÄo entre diferentes parceiros para forneci-
mento integrado de servicËos; aumento da compatibilidade dos diferentes sistemas, com o objectivo de
conseguir uma integracËaÄo raÂpida e eficaz das estruturas e recursos.

Tipos de infra-estruturas

Ð Dados biológicos e coleccËoÄ es de materiais biológicos. Bases de dados, servicËos de informacËaÄo e
redes que reuÂnam competeÃncias biológicas; grandes instrumentos especializados para o estudo das
estruturas biológicas; coleccËoÄ es de material geneÂtico e de espeÂcimes vivos ou naÄo vivos; criacËaÄo de
animais para obtencËaÄo de modelos das doencËas humanas.

Ð InstalacËoÄ es de investigacËaÄo clínica, incluindo a investigacËaÄo preÂ-clínica, e definicËaÄo de estudos e
ensaios clínicos que devam fazer-se a nível europeu.

Ð InstalacËoÄ es para a investigacËaÄo em aquicultura e pescas.
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ANEXO III

REGRAS DE EXECUCË AÄ O PRÓPRIAS DO PROGRAMA ESPECÝFICO

O programa específico seraÂ executado atraveÂs das accËoÄ es indirectas de IDT definidas nos anexos II e
IV do quinto programa-quadro. Para aleÂm disso, seraÄo aplicaÂveis as seguintes regras de execucËaÄo pró-
prias deste programa específico:

1. Medidas de acompanhamento

As medidas de acompanhamento consistem, nomeadamente:

Ð em estudos de apoio ao programa específico, incluindo a preparacËaÄo de actividades futuras,

Ð no intercaÃmbio de informacËoÄ es e em confereÃncias, seminaÂrios, workshops ou reunioÄ es científicas e
teÂcnicas,

Ð na utilizacËaÄo de capacidades externas de consultoria, incluindo o acesso a bases de dados científi-
cos, de modo a proceder, nomeadamente, aÁ anaÂ lise do programa específico prevista no n.� 1 do
artigo 5.� do quinto programa-quadro, aÁ avaliacËaÄo externa prevista no n.� 2 do artigo 5.� do
quinto programa-quadro, aÁ avaliacËaÄo das accËoÄ es indirectas de IDT e ao acompanhamento da sua
execucËaÄo,

Ð em actividades de divulgacËaÄo, informacËaÄo e comunicacËaÄo, nomeadamente publicacËoÄ es científicas e
actividades de exploracËaÄo dos resultados e de transfereÃncia de tecnologias, no incentivo ao finan-
ciamento da inovacËaÄo e na assisteÃncia em mateÂria de proteccËaÄo da propriedade intelectual,

Ð em accËoÄ es de formacËaÄo ligadas aÁs actividades de IDT decorrentes do programa específico, para
aleÂm das bolsas «Marie Curie»,

Ð no apoio a accËoÄ es de informacËaÄo e de assisteÃncia aÁs entidades envolvidas na investigacËaÄo, nomea-
damente PME,

Ð na utilizacËaÄo de capacidades externas para a criacËaÄo de servicËos e redes de informacËaÄo, assisteÃncia
ou promocËaÄo da investigacËaÄo e da inovacËaÄo, bem como para o acesso a esses servicËos e redes.

2. Modalidades de coordenacËaÄo

A ComissaÄo zelaraÂ , no aÃmbito do programa, por garantir a complementaridade entre as accËoÄ es indirec-
tas de IDT, nomeadamente atraveÂs do seu agrupamento em torno de um objectivo comum, e por evitar
a duplicacËaÄo de esforcËos, sem prejuízo do respeito dos interesses legítimos dos proponentes de accËoÄ es
indirectas de IDT.

Tanto quanto possível; seraÂ igualmente garantida a coordenacËaÄo entre as accËoÄ es do programa especí-
fico e as accËoÄ es realizadas no aÃmbito de:

Ð outros programas específicos de execucËaÄo do quinto programa-quadro,

Ð programas de investigacËaÄo e ensino que daÄo execucËaÄo aÁ DecisaÄo 1999/64/Euratom do Conselho,
de 22 de Dezembro de 1998, relativa ao quinto programa-quadro de accËoÄ es da Comunidade Euro-
peia da Energia Atómica (Euratom) em mateÂria de investigacËaÄo e de ensino (1998-2002) (1),

Ð outros quadros europeus de investigacËaÄo, tais como os programas Eureka e COST,

Ð outros instrumentos comunitaÂrios pertinentes para a investigacËaÄo.

(1) JO L 26 de 1.2.1999, p. 34.
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Essa coordenacËaÄo consistiraÂ :

i) Na identificacËaÄo de temas ou prioridades comuns, nomeadamente para:

Ð o intercaÃmbio de informacËoÄ es,

Ð a realizacËaÄo de trabalhos decididos em conjunto, quando impliquem nomeadamente a aplica-
cËaÄo comum de um dos procedimentos previstos no artigo 9.� das regras de participacËaÄo e
divulgacËaÄo,

ii) Na redistribuicËaÄo de propostas de accËoÄ es indirectas de IDT entre programas específicos ou entre
um programa específico e um programa de investigacËaÄo e ensino.
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